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"Concede Reposiçiio nos vencimentos
dos servidores da Câmara Municipal"

Art. 1". - Fica concedido a reposição no percentual de 7,1o/o (sete, virgula
um por cento), sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal, vigentes em

dezembro de 2001, dos servidores da Câmara Municipal ativos, inativos e pensionistas,

previsto no Inciso X, art. 37 da Constituição Federal.

Art.2'. - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentá,rias próprias.

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a

partir de l'. de janeiro de 2002.
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A mais antiga .lo Esta.lo

ESTADO DO RIO GRANDE I'O STIL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPAC}IO 11-»q

Designo para exercer a tirnçào de Relator (a) da ntateria o (a) Vereador'

(a) Fe«*
Rio Grande,

, apôs manifestação da Consu Itoria Juridica

la" iF"t de

PARECER runlotco n'J
( ) Em anexo

(1 ) o presente projeto atende as normas constitucionais, Juridicas, Regirnentais e

adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande. // a" de ZooL-

Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( X) Acolho o parecer juridico por seus fundamentos

( ) Deixo de acolher o urídico pelas razões em separadoJ

Rio Gra de

Relator (a )
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A mais antiga do Estado

ESTÀDO DO RIO GRANI'E DO SUL

cÂnaene MUNTcTPAL Do RIo GRANDE

cowussÃo tlE coNS-I'tr.utÇÃo E JUS'tlÇA

PROCESSO 9.»tl
PARECER

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado'

declara não hnver impedimento a sua tramitação

I TNCONSTITUCIoNAL

rt.luniotco

AN GIMENTAL

I I INADEQI.IA Á'rÉcn Icn LEG lsLA'l'lvA

Este é o parecer desta Comissão, fundamentado nos termos da Consultoria Juridica

da Casa

Sala das Comissões, ,({ a" IP.A 2ooy

P

Vice-Presi e

Membro
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

NOS
cÂru-lna

ArL l' - Fica concedido a reposição no percentual de 7,lo/o
(sete virgula um por cento), sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal,

ügentes em dezembro de 2001, dos servidores da Câmara Municipal ativos, inativos e

pensionistas, preüsto no lnciso X, Artigo 37 da Constituição Federal.

Art.2"- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Arí 3" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação,
gerando efeitos a partir de l" dejaneiro de2002.
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*CONCEDE REPIOSIÇÃO
YENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
MUNICIPAL'.



ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUI{ICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEIT
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LEI N' 5.ó04, de 24 dejaneiro de2Ü02

coNcEDE REPOSTÇÃO NOS
VFÀICIMENTOS DO§ SERYIDORES
DA CÂMARAMUMCIPAL

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das

atribuições que lhe confere a ki Orgânica em seu Artigo 5l,Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Àúigo l" - Fica concedido a reposição no percentual de 7,7Vo

(sete, vírgula um porcento), sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal,

vigentes em dezembro de 2001, dos servidores da Câmara Municipal Ativos, Inativos e

Pensionistas, previsto no Inciso X, Artigo 37 da Constituição Federal.

Artigo 3o - Esta ki entra em vigor na data de sua publicação'

gerando efeitos a partir de l" de janeiro de 20['2,

' . Rio Grande,24 de janeiro de 2002.
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Aúigo 2" - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias.
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N'de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorár'el Contra Abstençâo

t PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 ADINELSON TROCA

3 JAIR RIZZO FERREIRA

.l CHARIES SARA]VA

5 CELSO KRAUSE

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

7 ARLINDO SCHIMIDT

8 CIRO CARDOSO LOPES

9 CLAUDIO DIAZ X
CLAUDIO COSTA .x
JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA .Y

t2 JULIO CEZAR JORGE MARTINS x
I3 JURANDIRPEREIRA d
t.t LUZ CARLOS DA GRAÇA Y
l5 MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE -x
l(r ONEDIR DIAS LILJA

t7 RENATO TUBINO LEMPEK x
IE RUDIMARMARIN ,-
l9 SANDRO FIGUEREDO DE OLIVEIRA- BOKA

20 SURAMA SANTOS

2t WILSON BATISTA DUARTE SILVA
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RESULTADO:


